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t.,jtado d~ São Paulo 

LIVRO N~ 

DICRETO N9 3125/79 

FLS. N2.. 

de 22 de outubro de 1979 

De c 1 a r a ponto f a cu 1 ta t i v o nas r~ 

partições pGblicas municipais . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Cam 
pos, usando de suas atribuições legais , e nos termos do inciso V do arti 

go 39 do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado facultativo o 

ponto nas repartições pGblicas municipais no pr6ximo dia 26 de outubro. 

po r ocasião das comemorações alusivas ao "Dia do Funcionário Público". 

Artigo 29 - O disposto no artigo anterior 

nao se aplica as atividades consideradas essencjais para o Município. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cam 
pos, 22 de outubro de 1979. 

refeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 

feito, aos vinte e dois dias do m~s de outubro do ano de mil novecentos' 
e setenta e nove . 

DA/rrna. 

, sto de Souza 

de Gabinete 


